
Nt118 
DECRETO Nt 528181. DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991 

. Macapá-Ap, de 19 a 21 de fevereiro de 1994 
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.IDIO •• IWOim DA &YA 

LEI N181MM-PMM, de11 de jlnllro de 1884. 

DllpOe IObre • Oónllluiçlo do ConNiho 
M\ndpal de Allllttllcla Socfale Cttaçlo do 
F&nto Mwtlcfpll a ele vtncu1ado e d6 outras 
prcMdlnclaa. 

o Ptetelo MunlclpiJide Maca,M: 
. Faço ..,., que a canwa M\nclpal de Macap6 

. decr8ta • eu eanc:iorlO aeegulnte Lei: 

Art. 19 • FiCa consdlufdo o Conaatlo Muntcipal de 
Mllsttnda Soclll, em carttar deflbef.uvo • com a flndda. 
de de auegw~W a partJctpaçlo da comunidade na elabo
I'IIÇio • ~ltll{;lo de ptOQrWna d& .... eoclel, tall 
como: hlbiiiÇAD. ......co bálco, promoçlo humana. 
OWIIOe, INm de glftr o F &Rio MunJc;tpal de Assistência So
clll, a que M rlfere o M. 59 da presente lei. 

Art. 21 • o con.t.o Municipal de AlalltOncla So-clll...,. conltltufdo de 10 membros (no mlnlrno 8), a saber: 
1- da'- reprt11ntantee do Poder Executivo; 
n. doll representantes do Poder'LeglalaiiVo; 
til- doia,. .......... de organlzaçOel comunu. 

IV -~ representantes do Sindicato doe Servido-
,.. Municipais; . 
. v \ 'wn repreMn1ante da Aaloclaçlo doe s_eMdo-
,.. Munk:lpilll, • 

VI· wn reprMIJUf._ da Emprela M~ de 
~ Uàno dl Macap6 -à4DESÜR. 

, . .., 

......... , .. .._~ 
CAN.OI-....rtv .. ~UII'f'OaDA&YA 

.. "C IQ ,, .... ...... 

.10111 ROB8il0 ....... DA &YA 
lw ll:'a ..._.d1CIIIae*81D 
-.TaeLGM10eour.to 
• 11:1" ,_• 'dl-• 4 ~ 

' . AIIIIIIM .. .-... DM~ 

t 1' - A dellgneçlo doe membros do conselho 
... feita por., do ExecU!vo. 

I 21 • A Praeldlncfa do Conselho lá axerctda por 
repnJIJJUJile do EXecutiVo. 

I 3R • A lnclcaç6o doe rnemb;rOI do conselho, re
presentante& da comunidade, Hr6 feita pelas organtzaçOes 
ou entidades a que pe11811C8nt. · 

t 49 -O mlmero de representantes do Poder P4btl
co nlo podet't ser super1or l representaçlo da comunida-
de. . 

1 59 • O mandato doe membros do conselho aeré 
de 2 (dois) anos. Perrnluda. reconduçlo. 

§ 69 - O mandato doe membroe do conselho ar6 
uercldo gratuitamente, ftcando expreeaamem vedada a 
concess6o de qualquer tipo de remtnen~Ç~o. Vantagem ou 
beneffclo de natunaza páamlárla. 

Art. 3f • O conselho reuntr-se-6, orotnartamente, 
uma vez por mês e, axtraordlmaltamente, na fonna que ca.. 
puser o Regimento Interno. 

t 1' -A convocaçlo ser6 ~ por escrtto, com an
tecedência mlntma de 5 (cinco) dias para as eassoes or
dlnértas, e de 48 horat para as I8SSOes axtraonfiMJtaa. 

I ~ - M deda(les do conselho 88flo tomadas 
com a pcaeança de, no mfntmÓ 6 {sela) de seut 'membr9S, 
tendo o prasldente o~ de quallctade. : · .. 

t 89 • o conselho poder6 aoiJcltar • cotabQraçlo 
de 18Mdo!M do Podar ElceCudvo para ~o em 

, . 
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§ 49 • Para o seu pleno funcionamento, o conselho 
ftea autor1zado a utlllzar os servlços lntra-estruturala das 
unidades admlnlstraliVM do Poder Executivo. 

· Art. 49. Compete ao Ooriselho Municipal de~ 
sistêflela Social: 
. I · aprovar as diretrizes e nOOTias para a gestlo .do 

Fundo Municipal de Assistência Social; 
· 11 - aprovar.os programas anuaiS e plurtanuala de 

aplicação dos recursos do fundO nas áreas soei• tala 
como: habitação, saneamento búlco e promoçlo humana; 

111 - estabelecer limites máximos de financiamento, 
a tftulo oneroso ou a fundo perdido, para as-modalidades 
de atendimento prevtstas no Artigo 69 desta Lei; 

IV - definir polftlca de subsidlos na énJa de ftnan
clamento habltactonal; 

. V - definir a forma de repasse a terceiros dos re
. cursos sob a responsabilidade do.f\Jndo; 

VI - definir as condições de retomo dos lnveltl
meRtos; 

VIl- definir os critérios e as formas para tr.nsfattn.. 
ela dos Imóveis vinculados ao fundo, aos beneficiários doe 
programas habltacfonals; 

VIII - definir normas para gastAo do patrtmOnlo, 
vinculado ao fundo; 

.fX - acompanhar e fiscalizar a apncaçao dos recur
sos do fundo, sollcltando, se necessário, o auxftlo do órglo 
de finanças do Executivo; 

X - acompanhar a execuçâo dos programas so
ciais, tais como: habitação, saneamento búlco e promoçlo 
humana, cabendo-lhe, InclusiVe. suspender o desembolso 
de recursos, caso sejam constatadas lrregulalldades na 
aplicação; 

. XI - definir dllvidas quanto à apllcaçao das nónnas 
regulamentares, relativas ao fundo, nM -.matérias de sua 

· competência; 
XII • propor medidas de aprimoramento do de

sempenho do fundo, bem como, outras formas de lluaçlo, 
visando à consecuçao dos objetivos dos programas sociála 
& 

XIII - elaborar o seu Regimento. lntemo. 

Art. 59 - Fica cr1ado o Fundo Municipal de ~ 
sistêncla Social, destinado a propiciar apoio e suporte· ft
nancefro à 1mplementaçao de programas da área social, tais 
como: habitação, saneamento básico e promoçAo humana, 
voltados à população de baixa renda 

. Art. 69 - Os recursos do fundo, em consontncla 
com as diretriZes e normas do COnselho MunlclpaJ de ~ 
sistêncla Social, serao aplicados em: 

I - constn.lçiQ de moradias; 
11 - produção de lotes urbanlzados; 
111 - urbanlzaçlo de faVe188i. 
IV·- aquisição de material de construção; 
V- melhorias de ~Idades habitacionais; · . 
VI .- construção e reforma de ecwJpall"l8ntoe comu

nitários e Institucionais, vir.culados a projetos habitacionais 
de saneamento básico e promoção humana; 

VIl - regularização fundlarta; 
VIII - aquisição de móveiS para locacAo social; 
IX - serviÇOS de asSistência técnica e ]urfdiUa Para 

Implementação de programas habitacionais, de saneamen
to básico e de promoçlo humana; 

X - serviços de apolo à organJ:zaçao comunttérfa, 
em programas habitacionais, de saneamento básico e de 
promoção humana; 

XI - complementaçlo de lnfra..estrutura em lotea
mentos deflptentes destes $&~ ~ a finalidade de re-

. .. .. 

gula(d·los; . : . i 
xn • revltallzaçlo de 6reu degredMID pn _, ; 

habllaclonal; -~ 
XJJI • açOes em cortiço e t\abllaç6n ~ de • 

aluguel: ; 
XN - projetos 81CP81fmentllla de ..,;mo..,.., de · 

tecnologia na área habllaclonale de~ b611c:oi·· ! 
)<V - manutençlo dos ·~~~tema de chn8genl e, ; 

nos caaos em que a comunidade opera. doe .....,_ de ~ 
abpteclmento de água e~ -**lo..• ! 

XVI • quallquer OUiral açOM de lrhrllll IOCIII. :
aprovadas pelo conselho, vtnculadal - ~ de:· 
saneamento, habltaçlo e promoçlo eoctal. 

Art. 72 - COf:*llulriO receba do f\n:to: 
I - doCaçOes orçarnent61taa próprta; 
li - recebimento de preataçOM ttdec:ollll!t'lftrll..,..bl .. de ft. 

nanciamlntO de programas habltaCIOnala; 
'" • doaçOes, 8Uidlloe. contrtbulç6llde ~ 
rv -reanos ftnancelros orlundoe do GcMrna:F• 

der8l • de OUirOI órglos pclpllcol, ~ dlrlltarnenle . 
ou por melo de convOnloe; 

v - reanos ftnanc:àlrOe ortundoe de órgalllll1'm 
lntemaclonlls de coopelaçiO. receb6dae dlrltamer* ou 
por melo de corwtnloe; . 

vt • aporte de capbl. dec:OmlrH da l'lelzeçlo de · 
operaçOes de cridlto .m lndulç6el flniiiCift'D ofiCIIII. . 
quando previamente Uorlzadaa .m 111 tepiCIIca; i 

VIl • i'andas pt0Venlenl81 da~ de..,.,. 
cursos no mercado de capltllla; . 

VIII • produto de anecadaçlo de.taxala de~ : 
ligadas a flc8nclarneNo de IIMdadelalnff'IIQOee .. norrn$· 
urbanf'stlcas em geral, edllfclaa e poetuÍ1III. a OUb'U ~' 
tributáveis ·ou penaliz6vels que guardem re~aç~o com Q ._ ·, 
senvoMmento ll"bano .m geral, • . . 

IX - outras rece11as provenientes de ror.. aqui . 
n1o explicitadaS, l axceçlo de lmpolto. 

M 89 • o f\.lldo de que traea a Pf1••• lAI. flca'6 . 
~ dhetaildl • Secratarta Munlcfpll de .,..,... . 
menlo, UrbanlzaçiO e Melo Amblente-SEMPUJMA.. 

.·. l 

PARÁGRAFO ÚNICO · O órglto ao qualeet6 ~ . 
lado o fundo, tomecer6 os recursos humanol. • ~. 
necess6t1os à consecuçlo dos seus objettvoe. .! · ~ 

M 911 • Slo llr1bulç0es da Secrt~Q MUOICIPIIJCie : 
Planejamento, Ul'banfzaçlo e MeJo.Amblent~ . 

I · admlftl8trW O ftmdo de que trila a .prwelnte Lllla · 
' propor polftJcas·de ápllcaçlo dos Rus reouraoe; . . .... :·. 

.· 

11- submeter ao OonselftO Mtl'\k:lpll• AesllltJ1àa 
~oclal, o plane) de apllcaçlo a cargo do fundO. • QGn- ~ 
aonAncla com os programas IOCials ~. ta11 COfQO!~ · 
habltaçlo, saneamento b611co, promoçiO tU'nlna • 
tros, bem como. a Lei de DllebW OI~ e 
.acordo com as ~ dellneadal pelo GcMmo Federal, · 
no caso de .utMilaÇI«\ de I'8CU808 de~ da.,_ 

111. eubmetar ao coneet10 Munlcfpll de .AIItlt~ ... :. 
c1a Socta., &~» demonstraçoes mensaas a. r8Cela. ~- . 
dofundo; . : 

IV- encaminhar à Contabilidade Q8I1J ~ Mutliel- "i 
pio, as demonstraçOes mencionadas no lncleb 11 nMOr, : 

V - ordenar empenhos a pagarnact~ da despao-
sas do fundo e · t • I 

VI • ffnnar convênios e contrllloe, fnC1utlve eM em- : 
préstl~. juntamente com o Governo do Munlcfplo, flfe. ; 

· rentes a recursos que seráo admlnlltradol pelo fwldo. . 

. Art.. 10 - o ·Functo de que trata a prei8J'Ia lAI, tn 
vigência lllnltada. 

M 11 - Para alender ~ ~ nesta Lei, ftca o 

.. 
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·.M~~;~~~oo::19:a:2~1:.~:;~::~~:;~D;~;;IO;:O;~~:·-,DO~M~U~N~Iá~PI~0~~~11~6~~~~~ P~.OO r .---••t-• Poder Executivo, autortzado a abl1r crédito adicional eepe- LB N9 61..,~ DMM, de 11 de janeiro de 

o -clal, dentro do montante necassér1o l Secratar1a de Plane
jamento, Urbanlzaçlo e Meto Amblent..SEMPWMA. 

Art. 12 - A presente Lei ser6 regulamentada por 
o decnto do EXecutivo, no prazo de 60 (18818f'tta) dial, con-

tadoS de-~· 

Art. 13 - Eata Lei enlrar6 em vtgor na data de eua 
o publlcaÇIO, revogadas as dlspoeiçOel em contr6rto. 

00 PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 11 de ja
neiro de 1994. 

o o . 
JOÃO BOSCO PAPAL.éO PAES 
Prêlo M~ de Macapé 

DtspOe sobre a lmplantaçlo. ~ e 
pa1rontzaç1o de pontos de téxls nos locaJs 
da Cidade de Macapá onde exista dêmanda 
para181 e dê OUb'88 ~ 

O Ptetelto Municipal de Macap4: 
Faço saber que a Cêmata Municipal de Macapá 

decnJta e eu aanc1ono a seguinte Lei: 

Art. 1V - Fica a Prllfeltura Municipal de M~ au- o 

tortzada a Implantar e construir pontos de téxls noe locais : 
da Cidade de Macap6, onde extsta demanda para tal. 

Art. 20 - Os pontos d4t t6xls serl.o padrontzadoa e 

l~liiiiiiiiiiiiiiil•••••iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiil-1-terAo em seu espaço 1rsico, lnstalaçêo de égua e k1z. ba
('belro, sanllér1o • Unha telef6na. 

LEI N9 814/94-PMM, de 11 de janlio ~994. 

DlspOe aobnt o P~ de Erroe Inatos do 
Metabollmo para o Diagnóstico Precoce do 

• ~eoklsmo Conglnlo-HTC e FENILOE· 
TONúRIA-FNC, no Planejamerlo' da Secreta
ria de Sa&lde do Munlcfplo de Macap6 e di 
OUirM prOYidOndla. .. • 

o Ptetelto ., ... lclpaldell~: 
Faço saber que a CAnwa Mt.nctpal oo M• 

capé, decreta e eu sanciono a set\*1te Lei: 

Art. 19 - F~ assegurado no planejamerto 
das IIÇ6es e serviços da Secretaria Municipal de 

·Saúde do Mla1icfplo de Macapé. o Programa de Er· 
ros Inatos do Metabolismo pa-a o Dfagn6stlco Preco
ce do Hlpotiraoktlsmo Congênito - HTC a Fanilca
tonúria - FNC. 

Art. 29 - ~ortza o Poder Executivo Municipal 
a manter COilbatos ou convênios com Assoclaç6es 
de Pail e Amigos de Excepcionais - APAES, hospl-
tals ou similares. credenciados através do Sistema 
único de saúde - SUS, a fin oo viabilizar os testas da 

! o 

00 iabcnt6no do c1agnóstico precoce do HlpotJraoidls
mo Congênito· HTC a Fanilcatonúrta • FNC, mais 
~ como "teste do .-..lfthft" a ou. através ""'n ~ .,-.. "..., ' 

de recursos or~~ e axtra-orçamentérlos da 
Secretaria Ml}fllcipal_ ~aúde. o 

PARÁGRAFO úNI®- Os convênios rnnJ. 
dos com as entidades acinlà"dtadas. encerrar-se-Ao 

o apc».a 1nsta1aç1o definitiva do ~órto do Sistema 
'·de Saúda do Munlcfpio. o 

Art. 39 • A Secretaria Muntapal de Saúde. em 
.conjwlto com a AssociaçAo oo Pail e Amigos doi 
Excepcionllll - APAE. poderé elaborar c:arnpam. 
no Municfpio. para a P,..ançto da daftdOncia rnerul 
por Fanlcetonúria a Hlpotiraoidlsmo Congênito. 

Art. 49 • Esta Lei seré ~ pelo 
~oder Ex~ivo. no que couta, no prazo de 60 
(sessenta) dias, ·a corur da sua publcaçlo. 

Art.59 - Esta Lei entra em vigor na .. data de 
. sua publicaçlo. 

trério. 
M. 6V - Revogam-se as dispoliç6as em con-

PAlÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BÁN~ 
em 11 de ja1eiro de 1994. 

o o . 

JOAO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Munk(lpal de Mar_. 

r 

~ 

PARÁGRAFO..ÚNICO - C8ber6 aos 81nd1caloa da 
classe de ~ cooperatJvas de táxis • representantes 
de rádJo.téxis, administrarem os pontos de téxls e equtp6-
loe adequadamente. 

Art. 39 - A EMTP, crtart uma corntss1o de técnlcol 
de sua 6rea. que junto a representantes dos atndlcatos, da 
cooperativa de téxls e representantes de r6dJo..t6xls. eJabo.. 
rat6 nonnas de procedimentos para vlablll%ar a lmplantaçlo 
desta lei. 

Art. 4ll - Os pontos de téxJa, poderio aer construi
doi com ajuda de Iniciativa prtvada. .. 

'-.. 
Art. 59 - Aa empfMatl que ee dlspuaawn a caw- o • 

trulr os pontos de t6xll, terlo .. eegufntal vantagens: . 
o I - expoeiçlo deopubllcldade no Jocal; 
o-enc:oc .. o de..- dMdaaocom o MLillcfplo; a 
fU - OW'8I vantagenS que a cornllslo V8fd8da no 

artigo 39 desta L8l acordar quando da alabot'IIÇio das nor
mas. 

Art. ~ - Esta Lei lá ragularnefâlda pelO Podar 
Execulfvo, no que couber, no prazo de 90 (novenla) dl8l 
após a aua publk:aç6o. 

Art. 7V - Eeta Lei 8r'llratt em vigor na data de aa 
publicaqiO, revogadas as dlapoàlçOM em contr*to. 

PALÁOO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 11 de ja-

r 

neiro da 1994. . ~ 

JOÃO BOSCO PAPAL.éo PAES 
Prafelto Munlclpàl de Macap6 

11'· ·- DE IIACAPA 
DIARio OFICIAL 

CIMie do~ ltAunlclpM 
U~TON~ TAVARES 

CM/e câ AIIIIID,. ~ ,,.,_ 

sAN0ALA AI' DO SOCORRO GOMES DE EMRRROS 
ORIBINAIS 

0.--~·~· deltwto..,~ ·~de 0/lcfooullemotando. 
O Dl4rlo Oficiei do Munlcfplo de,,.., podfri.., encon
hdo,. DMdo de Ãpolo Adtnlnlâ'ldiVo de BEilAD/IWM. 

HORJiflo oe ATfNDIIIENTO 
0.. 7:30 .. 13:00 hofae, de eegunda • ....,.,... 

RECLAMAÇÓES 
o..riO .., dlldllrtgldaoldiltiM ,_ eecrltD, • DMdo de Apolo Adfnl. 

tútn1t1vo ca SDM/)/PMM, d OI (olfo) d,_ ep6e a pub/1-
~ 

O D.O.M. • .._.,. I~,. Gnillcle EcMcn VAL.
CAN '- CGm eede ,. Av. ~ AJv... de eo., 

\... 110-8, Cenh -..... N'. ..I 

o, 
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LEI Nll ~8194-PMM,' de11 de )lrialro de 1994. 

OISPOE SOBRE A CRJAQAO DE CRECHES 
NOS 8AIRAOS PERIFéRICOS DE MACAPÁ. 

o Ptllfelo .... lclpal.llacapf: 
Faço aablr que tt camarà Municipal de Macapé 

CIICrlta. tiU III1CIOnO • eegulnte Lei: 

Art. 11 - Flca o Podar ExacUivo Munlcfpal, autori
zado a Cf1lr crechee noe bairros periNtlcoa de Macap6. 

Art. 21 - o pclbUco beneftcl6rlo ~ crianças 
~ pnMrliltUa de famllaa carantes, que 
~ .... flmllllr de .. doiS l8l*toe mfnfmoâ rnen-..... . 

M aa -Aflllca.,..endezero • qu~W,.no.. 

Art. 41 - o gniàmento das ct'8Chel tk:arla car· 
go da·~ MWitCfpll de Açlo OonuiUrta • SEMAC. 

Art. 5I • o hor*lo de funclonalnenio- das ct8Chel 
-'o~~QU~nte: 

I • de aeg&nia l881Clrrfa118. de 7:3Õ 111 17:30 ho-

1-.,....,.,.. de 7:30 M12:00 hora 

PM1gnlfo único - Nos fartado~~. nlo hav8rt fun. 
cDNMW•mftl•llljiiOit\ftM ctiCha 

M 8t • o.v.rt a CriChllblkJipll. • _.. ...... 
· .... PGf um cxwpo twáallll. compolllo.. pelo l!1lfa, de 
um fMdiCo pedillla, um pelcdlcoo, um •·•t•lnle iocllll e 
um nuii'ICIIOI-. 

Art.-,.- a:. UI 1n1ra em~ na dita de-pu
blcUIIIill:a;ioll!iilu.. 

M IR· AlvogarMe • dllpDelg{lle em 001111*10. 

PAI.ÁJJtO LAIJAN)O DOS SANTOS BANHA. em 11 de ja-
ft!l(rQ ~ 11M. . 

JOÃO BOSCO PAPAJ.1.o PAES 
Ptlfllllo MWticlpll de MIICIP6 

~ Nll 817/IM-PMM, de 11 de jlneko de 1994. 

.wortza o Podar ~ M\nclplla-. 
eenvo1ver ltlvldadal no ......,. dt c6-
ges~~g com oe ~ camiloe • 
nwclllue eventu111t. lllltlfldol na *
com~~clal,noecaoe-quall~-e ~ 
eM OUir8l prcMdOncla ... ~ 

O P,.,.lo llunlclpal - - -- ,. : · 
Faço .... que a Clmata r.tynlclplí de Macap6 ~ 

diCt8la • eu urnctono a eegulnte Ltl: : 

M 21- Nat 8llvtdadal de c6ogeltl0, Ctevem-ee ln
clutr a cla888 doe camal6s e comerclant8S 8V8I"'bb88l pll'a, 
~par das ftscaflzaÇOeS. eugestOes e declsOel, pn 
cumprimento das normas estabelecidas entre a partes. 

Art. 39 - Após a deftnlçlo da 6rea de llUaçto, na.. 
mero- de camelOs e oomerctantes eventuais, a 1ocaç1o de 
outro só poderá ser peimltld~ quando d.a aafda de um Cf08 
cadastrados na 8tMdade comarctaJ. consultada a entl.dadj 
declasse. . 

Arl 49 - o Poder EXecutiVo em parcel1a com o sis
tema de có-gestlo de vendedores camelOs e comerolanles 
eventuais,· conStruirá os boxes destinados ao funcfoi1amen. 
to organiZada da atMdade comercial. 

Art. sv - Os V81tdedor81 cametGe e comerc1ante1 
eventuais, por deaenv.oJverem atMdades no eetor da eco
nomia Informal~ devem representar entidade de classe para 
as negoctaçOes, com o objetivo de vlabl11zar as açOes de 
que tratam os arts. 238 e 300 da Lei Orglnlca do MunicfpfQ 
deMacapá. 

Art. 6!l - A entidade repraeentallYa da ctuae dos 
camefOe e comerclllnl.8a avanluale, dMd ter como prtná. 
pio, a fungAo eoclal, ~eada na l..ef Orglnlca do Munlclplo, 
conforme Parágrafo Unico dO art. 236 e possuir o Tftulo de 
Utilidade Pdbllca Ml.riclpal. 

Parégrafo úntco - Se, quando da apllcaçlo desta 
t.al. n6o axi8Ur Wdldade reprasentatlva da clasae, 08 C8· 

·meiOs e comerctantee evantuata. poderr'lo 88C01h8r uma 
Comlsalo. que partldplri das ~ atj a legalt-
zaçlo da~ repreaentatl\ta . 

Art. 70- Aa despesas decon'ente8 desta Lei, tlCar6o 
a cargo· das dotaçOes próprias, consignadaS no orçamento. 

Art. 89 - O Poder Execudvo Muntclpal podérá regu
lamentar esta lei, alravés de Decreto. no prazo de 60 (888-
..,.a) dias, a contar de sua pubflcaçlo. . 

.~· .: 
M 9Q - Esta Lei entra em vigor na dita de eua·p.t·:.: 

bllcaçlo. . . .... ;~\ 

Arl10 • Revogam.ee~ . :~'"'~ • 

PALÁCIO tAUAJNOO DOS~ BANHA, «n 1.1 ... 
nelro de ,.... ,.,.,.., ,. 

JOAo.SÓSCO PAPALá> PAES 
P._ Muntctpal de Mac:apá 

O Ptwlello ~ • llac.._ ....ao 
das llrbiÇGaslagals ~ .. alo conferidas pelo Art. 222 .... 
da Lei Orgllllca do Mt.ricfplo, de 20 de junho de 1892, 
comblltado com o dllpoeto no Art. 18, 1nc11o a. do Regula
mario dO SeiVI;o de TiMiiipJtte de PaeiQIIIoe em Valcu
-de~e~.-de~do~de~ 

~ cap6, aprovado em 2.6 de março de 1990, 8Dilv6s ~lei n9 
884JIIO.PMM. 

DECRETA: 
Art. 1V - REAJUSTAR em 11* (DEZOITO POR 

CEN1'0) M T- TaxlrMbtcal doe T*ll OOIMiw:iol ... 
que b.,_.., no~ de .......,.. paliando oe '1110-
,. a ...m 'cobnldol de 8COfdo com a Tabela .... ao 
pu u . ..t Dacrwlo, a con11r do da 28.01JM. 
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. M.2R-Eat80acnlloernem"tgouadllade- PIMClo l.NJAIIDO GG8 ~Ah"TQS 8AHHA. em 01 
p~.~-~emCD!Ir*to. 1Wode1 

c·: 00,.,. 
. ~MUflelM.JJIIMCAPA 

11/ÍI& ·-liiJ lf .. PWI ... IIII!Oetleteil .. ll .. l 
,.... . I M ,, •• r .. Tr...,I!Me~•DIITU 

) 

J0Ao BOSCO PAP~O PAES 
Prlfllo Mw1fdpllt ...... 

( VT ~ CR$ 260,00) 
tllf ....... ...., ........ .._ 
•••••• a. ... ,.. . .... ..... ...., AIIWIM · •611D AIIMM .o. ....... -- I.,...,. ., •• -~ .\ ... 

•. . ,. 21!10,00 u t.a,oo 1U 2.711,00 
1.2 812,00 u t.!ec,.CIO .. 2.108,00 
IJI 364,00 u U12.00 1U 2.ts),OO ... 418,00 ... ..... 00 · tt.J 2.812.00 

'" 468,00 u 1.718,00 UA 2.964,00 
.u. 520.00 u 1.768,00 l1.1 &.018,00 
u 572,00 7..0 1.870,00 11.1 3.068,00 
tA 624,0Q 72 1.872,00 12.0 3.120,00 
2.1 676,00 1A 1.924,00 tU 3.172,00 
u 728,00 7.1 1.976,00 12.4 3.224,00 
u 180,00 7A . 2..028,00 12.1 
u · 832,00 u 2.080,00 lU 

8.276,00 
8.328,()(1 

u 884,00 u 2.132,00 1U 
.u 838,00 u 2.184,00 1U 

-3.380,00 
3.482,00 

u 

~ 
.u 2238,00 1S.4 

.u 1.040 u 2.280,00 tU 
G Ul92 u 2.340,00 tu. 
u 1.144,00 u 2.392,00 1U 

8.484.00 
3.538,00 
3.588,00 
3.840,00 

u 1.198,00 IA 2.444,00 14.2 3.692,00 

: 1.248,00 u 2.496,00 14.4 
1.300,00 u 2.548,00 14.1 

u 1.~00 .. 2.600,00 14.1 
u 1.404,00 ., 2.652,00 tU 

d u 1.~po tU 2.7_04,0<! 15.2 · 

3.744,00 
3.798,00 
a.848,oõ 
3.900,00 
3.952,~ . 

' 

. DECRETO N907?J94.PMM, de 03 de faverefto de 1994. . .__ ..... _, 
~ ............... .. --: OPtelê . ~delta~~ 
das~ legais que-..o.,.AAn COI'*tdaa pelo Alt, Zl2, 
Jnclao I, da l.ef Orglnlca do ~ da 2D de jtmo de 
1992, e tendo em vista o dl8poStO ~ uoe do Procu•~ 
~ or{gfnál1o do 01rc1o nv 216J92.coRRIPM'M, 
de 23 de outubro de 1992. 

'DECRETA: • 
Art. 19. o~ a J181nlfssl0 da Placa de·p,. 

fixo TX 0331, em Ganlmr pnJC6rio; ao Senhor. OSCAR WIZ 
PAJVA DA COSTA, nos termos do art. 10 do Regulamerto 
~PJial.el nv 364/9C).f)MM. 

Art. 20 • Fica vedado ao PennJsslonárlo, ceder, 
tr;ba-ar.a.tlfr"" ou loCa', 80b qe 1111quer rtlpóeaee, a P1a:::a objeto da 
paaant& panllsslo de uso. 

Art. 89- Fica autoriZada a~ ..... de 
P~. Urbanlzaçlo e Melo Amblenle, a tonw as 
medidas legais~ com vistas ao CU111Jfti•Mdo do 
disposto riaste Decrato. 

Art. 49 - Este DecfeJO ·en~ra em vtgor a contar da 
c:taa da aa p.lblallçlo, nwognto.ee as ~ em 
COI1II'áôo. 

tU 4..G04,UO lU 
tU 4..GISI.OO liA 
1U 4.101,00 = ... 4.1to.OO . ' 
1U 4.212100 11..1 
1U 4.264;0í0 lt.l .... 4.818,00 21A 
1U 4.~.00 21. 
17A 4..420,00 21.1 
17.2 4..472.00 lU 
1JA 4.~00 ru ,,. 4.576,00 22A 
_t7A 4.628,00 zu 
tU 4.680,00 lU 

· tU 4.73a,OO DI 
. 1U 4.784PO AI 

tU 4.83e,OO lU , .. 4.888.00 -tU ~.940.00 DI 
1t.t 4.992,00 ... 
11.4 5.044.00 lU 
1U 5J)96,00 MA 
tU 5.14$,00 .RI .. 5.200~00 ... 

aaCLA.AÇOI• . ........ --·--

5.252,00 .. 1.100,00 
5.304,00 lU ...... 
o.a.õo au ...... 
0.401,(10 .. .... 
ueo.oo .. e.J'Dt.oo 
5.512,00 ... e.7tO.qo 
5.584.00 lU 8.812.00 
5.616.00 ... 6.~.00 
s.eae,oo .. 6.916.00 
5.720,00 ... 6.~.00 
5.772,00 ,. 7.020.(10 
5.824,00 17.2 7.012.00 
5.876,00 fiA 7.124,00 
5.SI28.00 , .. 7.176.00 
5.880,00 fiA 7.221,00 
8.032,00 - . 7.-,0/J 
6.~00 lU 7.332lJD 
1.13!1,GO tu 7.314JX) 

1.1•:00 .. 7At.OO 
6.240.00 .. 7.-.0D 
&.a2.00 - .7~ 
6.844,00 .. f.M/2,00 
6.38&,00 

., ., ...... 
6.448,00 .. 1 .... 00 

AMDWMO .... 
. 
. 

' .. 

oê..se oâoiA. REG8T'RE..se E PUBLJQUE-8E 
PAJ..ÁDtO lAURJNDO DOS SANTOS BANHA. 1m OS de t. 

: 

.. .. 

Yâ'alro de ,... , . • ., 1 

JOIDBOSCO PAPN..'l.o PAES 
PiaMo Mw1lcfpllde.....,. 

DECRETO N9 07319J.PMM, de 03 de f8vererro de 18M. 

o Pteféllo llunlclpel de llac.pf, 
~das -..ldJulç&lllaglla que .. elo conliJidll 
pelo Art. 222-4. c:omblnaêlo can o dlpallo no Art. • dll 
Lei Orglnlca do MwtJcrplo. 

ContlkJatwtdooe1ànnoedal..elnO~de 
os de de2ernllro de 1880, com a ÍlCMl r'ldlçlo da L8t rfi 
585/93-PMM, de 21 de novambJo de 1883. . 

DECRETA: 
Art. 1~ - ·oa,tgfw ClÁUDIO FERNANOEZ VAS

QUES -Seca edito Mtriclpllt de Ptanaj;m._ UrbllliZII(;ID. 
e Meio Arntlterl8 e MARIA GORETE DUARTE.UORAES.. . 1 
\Jlaaaaora, Rap aeaulau e SUplente da Sec:IBtlrta ....... 
pai de PlanajlmeniD, lJI1lal1lzÇio e Melo ~ 
RACY DE ALMEIDA ALENCM • Secnlt*fa ~ de 
.Açlo ConvtUI1a a EVANORO COSTA MILHOMEM· l1fÀI.. 
tordo o.p.tamen1o de~ Social a~ Gorru\116. 
rta,raprea..;.•te e.,.. da Saa•ta ~ Cfe· 
Açlo Co.nadárta; I<I.EBER MAGALHAEs • SaaiMdo uu. 

.. 

. 
~ 

• 

l • 
é , 

.. .. 



'· 

~ 19 a21.02.94 

nlcipal de EG,alçiO e CUILn e ALDEQ ~·SLVA OIAS -
ProfesllorU-4. Rep,pse~•lte e~ da'Sealllrla.Mu
nleipal de EdiJcaCilb e CUib.t1t ~ROBERTO DOS SAN
TOS - Secretár1o ~de Saúde e BENEDfTA DA SIL
VA NOGUEIRA- Téanba.tn Cor1labildade &.7, Rapaaan
tante Suplem da Secralarfa' Muniçpl de s.lde; FERNAN>-
00 DIAS DE CARVALHO- Prasktalle da camn ~ '
de Macapá e CARLOS ALSERTO SAMPAIO CANTUÁRIA - ~. 
Vereador, RepreÍa!Íifte e~ da Olnwa IUiicfpll 

.. de Macapá; HEi.OfzA RODRIGUEs ALVES. ~ -
Represen(lnte da Pastoral do Menôr; SUpJne JANflETE 
ROSA OE PArVA. SecnUrta- Rep .. .,..._da Paeaalln
dlgenista; ROSlANE DO SOOOR80 ANDRADE Q& PAULA
Socl6loga; Representante do McMrneii.D Nackinal de Meni
nos e Meninas de Rua, Suplente ELOYANA CAMBRAIA 
SOARES; O~retgra de RelilçOal P6blcaa- Rapa 11 ..... da 
Associatllo dos Trabalhadores do SeMço Socfll (AlSSA); 
ERROLFÚ'NN DE SOUZA PNXÃO - Prasidellte da Cenlnll 
Única dos Ttabalhadom (CUl), Suplente PAULO HENRI
QUE PACHECO FERREJRA- Sea4dllo Genll ~ Slldcllo 
dps Secvldores Municipais; ANTONIO MANOEL NINA DA 
OOSTA - Diretor da Assoclaçlo de Pais e Amrgoe doe Ex
cepclonalS (APAE), Suplente CONCEIÇÃO DE JESUS DE 
SOUZA RODRIGUES - otrator'Ue Motilzaçlo do $hlcm) 
dos UrbanilálloS; MARIBEL NÁlARÉ DOS SANTOS- Dktlo
ra Social sta Sodedade de P~ ~ JOSINO .PE . 
MB-0 - Presldefde do Conselho d8Assoclaçlo de Morado
res (COAM), para comporem o Conselho Mtnclpal doe [M.. 
re10s da Criança e do Adolesc:anle do MtatlcfpJo de Ma.. 
capá. para um perfodo de 02 (dois) anos, podendo ser pror. 
rogado por Igual perfodo, nos tennos do Art. 19 da liJ rll 
388190<PMM. com a redaçao da Lei no 585198-PMM. . I 

~:. ~ Art. 2V - As competlnetaS, a estrutura e F\ftlo A
nancélro do Conselho estio deftnldos na Là aupriCIIda • 
no seu Regimento lnlemO. 

... . , 
• Art. sv - Este Decreto entrará em Vigor . ciW 
~-revogadasas~em·cor~tarto 

D~E cêroiA, REGISlftE.SE E PUBÚQlÉ.Se. 
P~CIQ LAURINOO DOS SANTOS BANHA '1m 03 de fev8. 

raito de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAI:éo PAES 
Prafelo Municipal de Macapá 

' 
DEORETO.N207~M, de03 defev8relrode 1994. 

Institui a ComisSID Pamanerll8 de I.Jclal;to 
para aqulslçlo de matet1al • aeMçoe dlr 
educaçlo 8 dá oulnlt povtdOIICias. 

O PREFErrO lfU *- DE 
CAPÁ, usando da8 ~ q.lli 11D .• .,_ 
peloert. 222{ dalel~ ....... 

CONSIDERAN . • ....., no• e dll_.IM 
Lei Orgêntca, c:ombinado ~o ar1. lndlo XVI cw·üJ no 
8.66$, de21 de jUnho de 1 

• PECRETA: 
Art. 1G- Designar 09 seMdores MARIA CRBRA

RINA NASCIMENTO AíMNAJJ,s, Chefe da OMalo de AI; 
ststêncla ao EdUcando; RONALDO GOMES FlOORJG~ 
Diretor do Departamento de Açlo Complemenlar; RQSILE
NE DAS NEVES PINHEIRO; Chefe da Seçlo de AtendJnten.. 
to Médico Odol11016gfoo, MARILDA DA CONCEIÇÃO PE
REIRA DA SILVo\ AssJstenle SOdat; JOS~ LEOVES lBXEJ-

. RA, Pt~ e MANOS. PEREIRA SANTANA. MCJIDifsta, 
todos lotados na SecnJtartà Mtl'llclpal de Educaçlo, ~ 
sob a pt'8Sidêncla da p1melra, constlluhm a COMISSÃO 
PERMANENTE DE UCITAÇÁO PARA AQUJSIÇÁO DE MA.. 
lERIAL OE EDUCAÇÃO, da Sacnaatá ~ dà Edu-

... .,_ 

-. 

. · Art. 9 - Ette 0ecrato .....,.,. em vlgot 1\llcilla de : 
sua publlcaçiQ. revogadas·~ .m c::onolitb:" 

o~..se aêNciA. REGSTRE-SE e PUBUOUE-SE. • · 
PALÁOO LAURINOO DOS SANTOS BANHA em Of~ . 

·~ 
. .) ... l: "• 

raifo de 1994. ' . . ~- ·:· .• ·,,;.· .. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAeS 
Prerelo Munlc:lpel de MICIPII. 

~ ,, . : .... :- .. , 
lnstiUla Comlsllo ~de ••t~; 
para aquiiiÇIO de~* ••cu- . 
1nls provtdlnclll. 

CAPÁ, o_::;:;:ro •UJIJIIMt 
pe1o art. e-t c.~~t~~Qgl

~., 

.· ...... ~·"""". ~.' 

Art. 29 .. Compale lComi881o, ~----lei- . 
taóftoa, receber e .,1111• 08' ~-... ~ · · 

mentos e as~ aubm818ndo l ~··• 
)udk:aç6o do ecmo. Sr. Prafelo, noe tannoe • ut na a.eee. 
de 21 de jlmo de 1983, rafararD aàe aegukàe rnBrllll8: 

I - Matarfal de Conaumq _: ~- hllru
mentoe ~ ~ qc.fmlcoe. ,.~ 
fannacêl.Cicoee~ 



I· ........ P8l'lnlnlde: ~ l*nboe, 1n1C88 
hOeplalar88, ennêJioB. mii8S • equlparnertol m6dlco
cinqicae. adorfoiOglcoe. rabonm1lls. 

Art. 3i- A Comilaloftca6 UXxdnada à~ 
ria ~ de Saelde, •• podar4 reqlliSilar Worn1aç6el. 
p8f8CII'I8 e docur'nef*)e para a execuçlo de .. finalidade. 

. Art. 4~ • ApóS a homoJogaljlo a adjUdlcaçlo do 
PfOCIIIB I) llcblórlo ae vendedor(&), cabe à Secretaria Munl
cfpal de Adn*lilbat;;ao, procedar a erlr8ga dO ampa11ho e o 
rac:atlirnll'm 'do n&artal. ficando a Sacrc.ta Munlclpll de 
Finanças, reapons6vel peta COf1IBblltzaÇio'e pagM&to. 

Art. soa - Este Decreto anlrW'6 em vigor na dita de 
sua publicaqllo, f8Yogadas • dlsposlç6as em COIIb'flto. 

Dê~ ClêNOIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURJNOO DOS SANTOS BANHA em r1T de f8v&.. 

. retro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPÀLÉO PAES 
Prelelo MunJcfpal de Macapá 

. DECRETO NV 076J94.PMM, de 07 de f8verelro de 1994. 

O Ptetelto Municipal de · Macapl, 
usando das suas abibutçOas legais que lhe s1o conf8rtdas 
pelo Art. 222, inciSQ I, da ~ ·OrgAnica do'Munlc{pJo; 

CONSIDERANDO a necessldada 'de prorrogaç6o · 
do prazo para ~ da Taxa de Licenc;a pata L.ocall
zaçao e Fundonamento. reterante ao atercrc1o 1994, objaü
vando 8l.farir I'8C\ISOS pata o erWto munlctpal, 

DECRETA: 
. Art. 19 • F1ca ""Pfl""om:l .... ogado"'...., 816 o dia 28 de f8vereiro 

de 1994 o prazo para pagamenlo da Taxa de ~para . 
Localizaç6o e Fundonamento. exercfclo 1994, de que traia 
o Art 32 do Deciao.f1'2 026J90-PMM, dJspensar1d(He a oo
bninça de mulas, ]tmte ~ monetárta. 

. Art. 39 - .Esta Decreto entran1 em vigOr na dala de 
suapublicaçlo, revogadas as~ em~· 

• o Dê-se CiêNciA, REGISTRE-SÉ E PUBUQUE.SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA em f11 de feve

reiro de 1994. 

M1r dê Jesus Barbosa SotAo Joio Boaco Papaléo Paes 
Secretér1o Mun. de Finanças Prerelto Munfclpal ·~ Macapé 

DECRETO N9 0761&4-PMM, de f1T de f8Vef8iro de 1994. 

O Ptetelto Municipal de Macapl., 
usando <las auas abibulç6es ~ que lia alo eotlfal'ldas 
pelo Art. 222. InCiSo~ da lei OrglnJça do Munlcfpio; 

CONSIDERANDO a neceas1dade 48 prorrogaç6o 
do prazo para pagamento da Taxa de UCença para Ltx:an
zaçao a FWICfonamenlo, referente ao exarc(cJo 1994, oi)JeU. 
vando aufedr ractno8 para o arár1o municipal, . 

QECRETA: · o o • 

Art. 19- Fica prorrogadO até o dla..28.-de fevereiro 
de 1994 o prazo para pagamento da Taxa de Licença para 
Localizaçlo a Fundonamento. exercfclo 199-kde que traia 
o Art. 82 do Decreto nO 02.6190-PMM, dispel'lsand<HI a co
brança de ndas, jt.l'os. COR'8ÇAO moneldrta. 

Art. 39 - este DacnltQ ...n em vigor na data dlf 
soa publll:.tiçlo, nMJgadas as dlaposiçC5a8 em C911bdl1o. 

j 

oê.se OIOOA. AEGISTRE.sE E PU8UQUE.SE. 
PAlÁCIO LAURINOO DOS SAN10S BANHA.em fl1 da .. 

rairo de 1884. 

Artvt de Jesus BarboSa Sotlo JoiO Bosco Papalêo Paes 
Sacratárto Mun. de FtnlnÇas Praf8lto MunJcfpal de Macapê 

DECRETO NV 077/94-PMM, de 09 de feverJiirO da 1884. 
. . . 

REAJUSTA O VALOR DA INDENilAQAO . 
DAS DIÃRWJ A SEREM PAGAS AOS SER
VIDORES DA PREF81\JRA MUNJQPAL DE o 

MACAPÁ, QUE SE AUSENTAREM DA SEDE ! 
DE SUAS AlRIBUlÇÓES. 

O Ptetelto Municipal de ,. 
capé,usando das~ que 1\8 s1o com.tda pe1o 
Art. 222, incisO I, da Lei Orgênlça dO Munlcfpto, e tendo em 
vista a necessidade de reajustar as diárias dos 88Mdores 
da Prefelbn Municipal de Macap4, que se auserd8rBm do · 
Mtnclplo, a serviçO da MnlnlslnJçlo Municipal, 

DECRETA: 
o o 

Art. 1C! - o vaJor das c:llêl1as doa SaMdonle da.,.. 
feftln MunlclpaJ de Macapá que se auserdaram da ade do 
Munlcfpto para outras Unidades ela Federaçlo. a aaviÇO da 
municipalidade, passa a vigorar de acor'dQ com a tabela 
abaiXo: . 

DAS.101.3 
DAS.101.2 
MS-101.1 

. CAI.201.3 
CAI.201.2 
CAl2l)1.1 

Art. 29 - o va1or ctas dJértaB de que trata o Art. 1o, 
será acrescido da Imponência corraspondenta a~ (qua- . 
renta por C81'1t0) quando os servidores se d8slocar8m para 
as cidadaS da: Manaus, .Rio de Janeiro, SlooPaulo, 8raslla, 
Rio Branco, Faz do Iguaçu. Boa VIsta a Porto Velho e 2.0% 
{vfnle por ano) para as demais capitaiS. 

Art. 39 - o valor das diálfas especiais de Indeni
zação daS despesa com alimelllaÇio dos seMdonls ela : 
Prat'allura MunJctpa1 de Macap6, que se daslocaem da a. 
de de suas abibuiçOes.paia o 1ntertor do MWlldplo e cto Es
tado, passa a ser de OR$ 2.924,40 (Dois mU, rioVecentos a o 

vtnte e quatro cnrzetros reaiS e quarenta centavos). 

Alt 4!1 - Esta Deaato entrar6 em vigor na data de · 
sua publlcaÇIO. ravogada9 as~ em COIIblirlo. 

REGisTRE-sE, PUBUQUE..sE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de fevereiro de 1894. 

JOÃO BOSCO PAPAL.éO PAES 
Pr&rl*o MuniCipal da M~Ml&Pá 

Publk:aoo nesta Sacret.arta Muntclpal de AclmlnlstraGIDt aDs ~ 
09 dias do mês de fevereiro de 1994. · · 

JOÃO BJT'TB'4COURT DA SILVA 
SacredJ1o Munk:lpal da Admlnistraçlo 



-· . . . ...:. ..... 
· ~ . 

-. :u i~ . 'I li I · tl I i1 ~11 1111 11:~ ::r• I U~ li =t! · !U ! , S ~ • si o & ,h - ~;, & I, ~:;:- & o - m ~ i ~ , ~:;: ttt _ 

~R 11 r.. Jl!! ~ .. ' ! i!C ~~ s! . • ta !.htt,:UJOtl!. .li ti : i§ i~. I •Ih ~~~ ~ ! ---tB i iJ ·~ii ~~ ·lit UII :0 I i t·. t i ~ ·~ Sim I tr~H _& 

.. : .. 1! ih ~~ 1; •. • • nl ~:: dUnu i~ ih • . :~; : ~u 'UI! 
.. : r . j r l f t I i t g i n li . n I ·i r! i uu i :r ~SI f i lf ~ J I I 

il . l'f j " ãt ~~ 8 i . i 

~~ ~ dl 0 '! j t '! ~· I triJi~ 

ti tSi t ' ~ . • ., f .. ~~ Jff 'i -~1 ft ..• ~1- . .. I, 
.; 


